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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata


INDICAÇÃO 079/2025
À Mesa Diretora

Câmara Municipal de Carmo da Mata

Exmo. Sr. Presidente,

A vereadora PRISCILA PIASSI BORGES, de acordo com o contido no artigo 126 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores deste município, vem solicitar a Excelentíssima Prefeita Municipal, o que segue:

1 - Que sejam tomadas medidas para garantir a efetiva aplicação da Lei do Parcelamento do Solo Urbano em nosso município. É fundamental que sejam respeitados os parâmetros e normas estabelecidos pela legislação para o parcelamento do solo urbano, evitando-se assim a repetição de erros e irregularidades observados em loteamentos anteriores.

Verifica-se que alguns loteamentos no município não cumprem com os requisitos mínimos estabelecidos pela lei, como a largura mínima de passeios públicos, o que pode comprometer a acessibilidade, a segurança e a qualidade de vida dos moradores.

Solicito que sejam adotadas medidas para garantir o cumprimento rigoroso da Lei do Parcelamento do Solo Urbano em futuros loteamentos, assegurando que os projetos sejam aprovados e executados de acordo com as normas e parâmetros estabelecidos.

Isso contribuirá para o desenvolvimento urbano ordenado e sustentável de nosso município, garantindo a qualidade de vida dos cidadãos e a preservação do meio ambiente.
2 -    Venho solicitar a realização de manutenção e reparos na Estrada rural da Comunidade dos Félix, mais precisamente no trecho próximo à entrada do Branco, à direita. A estrada encontra-se em condições irregulares, com regueiras e buracos, o que pode comprometer a segurança e a acessibilidade dos usuários.

Além da questão da segurança, a manutenção e reparo da estrada são fundamentais para garantir a escoação da produção agrícola da região, que depende fortemente da qualidade das vias para transportar seus produtos. A melhoria das condições da estrada permitirá que os produtores rurais acessem os mercados de forma mais eficiente e segura, contribuindo para o desenvolvimento econômico da região, do sustento das famílias da comunidade e da segurança de todos.
Nestes Termos,
Pede deferimento.


                     Carmo da Mata, 31 de julho de 2025.
__________________________________
Priscila Piassi
Vereadora
RUA ASCÂNIO DINIZ, 317 – CENTRO – CARMO DA MATA (MG) – CEP: 35547-000

TELEFAX: (37) 3383-1663
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